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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ

CNPJ: 18.392.548/0001-90


TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133/2021

	1 – OBJETIVO


1.1. Este Termo de Referência deverá fazer parte integrante do edital de licitação, tem por objetivo estabelecer o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para elaboração do Edital de Licitação, visando a plena consecução do objeto pretendido. 

	2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 


2.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais, equipamentos e instrumentos odontológicos para atender as necessidades da secretaria de saúde do município de chalé/mg, nas ações de prevenção à saúde bucal.
2.1.1. Descrição, quantidades e preços estimados dos produtos:
	ITEM
	QUANT
	UNID
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO REFERÊNCIA
	VALOR TOTAL REFERÊNCIA

	1. 
	30
	UNID
	ABRIDOR DE BOCA INFANTIL: Material: silicone autoclavável, formato bloco, dimensões: 30x 25x18 mm.
	R$ 15,395
	R$ 461,85

	2. 
	20
	KIT
	ÁCIDO FOSFÓRICO 35%: Digluconato de clorexidina, Kit com 1 Condicionador Ácido Fosfórico 35% de 30ml + 20 pontas + 20 seringas de 1,2ml vazias.
	R$ 11,79
	R$ 235,80

	3. 
	200
	UNID
	ÁCIDO FOSFÓRICO 37%: Gel de baixa viscosidade, embalagem com 3 seringas de 2,5ml cada e 3 ponteiras para aplicação.
	R$ 5,90
	R$ 1.180,00

	4. 
	50
	UNID
	ADESIVOS AUTOCONDICIONANTES: fotopolimerizável embalagem com 6ml. Marcas de referência: Prime e Bond 2.1 – Dentsply, Adesivo Ambar – F6M
	R$ 90,515
	R$ 4.525,75

	5. 
	40
	UNID
	AFASTADOR LABIAL: Modelo expandex, esterilizável em autoclave tamanho adulto.
	R$ 20,27
	R$ 810,80

	6. 
	40
	UNID
	AFASTADOR LABIAL: Modelo expandex, esterilizável em autoclave tamanho infantil.
	R$ 20,325
	R$ 813,00

	7. 
	40
	UNID
	AFASTADOR MINNESOTA: Material aço inoxidável, autoclavável, tamanho: 14cm.
	R$ 22,435
	R$ 897,40

	8. 
	100
	GALÃO
	ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE: Quimicamente pura e isenta de sais solúveis, límpida, incolor e inodora. Armazenamento em galão de 5 litros.
	R$ 26,125
	R$ 2.612,50

	9. 
	20
	CX
	AGULHA GENGIVAL CURTA: Agulha (cânula), curta (30g), 0,3 x 21mm, aço inoxidável, descartável, com protetor plástico e lacre, embalagem com 100 unidades.
	R$ 55,44
	R$ 1.180,80

	10. 
	20
	CX
	AGULHA GENGIVAL LONGA: Agulha (cânula), longa (27g), 0,4 x 30mm, aço inoxidável, descartável, com protetor plástico e lacre, embalagem com 100 unidades.
	R$ 55,46
	R$ 1.109,20

	11. 
	30
	CX
	AGULHA HIPODÉRMICA: Agulha (cânula), 25x0,70 mm (22g x 1), aço inoxidável, descartável, lubrificada, com canhão em polipropileno, acoplamento em seringas luer slip, caixa com 100 unidades.
	R$ 24,00
	R$ 720,00

	12. 
	20
	UNID
	ALAVANCA APEXO: Modelo 301 ou 302 (a ser definido no momento da aquisição), material inoxidável autoclavável.
	R$ 85,985
	R$ 1.719,70

	13. 
	20
	UNID
	ALAVANCA APICAL RETA: Modelo 304, adulto, material aço inoxidável, 
	R$ 74,245
	R$ 1.484,90

	14. 
	20
	UNID
	ALAVANCA SELDIN RETA: Modelo N°2, material inoxidável autoclavável.
	R$ 74,72
	R$ 1.494,40

	15. 
	20
	UNID
	ALAVANCA SELDIN: Tipo bandeirinha direita 1R. material inoxidável autoclavável
	R$ 74,705
	R$ 1.494,10

	16. 
	20
	UNID
	ALAVANCA SELDIN: Tipo bandeirinha esquerda 1L. material inoxidável autoclavável
	R$ 74,705
	R$ 1.494,10

	17. 
	300
	FRASCO
	ÁLCOOL ETÍLICO 70%: Embalagem de 1 litro.
	R$ 17,28
	R$ 5.184,00

	18. 
	500
	PCT
	ALGODÃO ROLETE: Confeccionado a partir de fibras 100% algodão, macio, com alto poder de absorção, formato de cilindro compactado. Pacote com 100 roletes de 40cmX10cm
	R$ 5,495
	R$ 2.747,50

	19. 
	100
	UNID
	ALGODÃO ROLO: Composto de fibras 100% algodão, alvejadas e em forma de mantas, embalagem com 500g.
	R$ 35,405
	R$ 3.540,50

	20. 
	30
	CX
	ANESTÉSICO LOCAL LIDOCAÍNA: 2% 1:100.000 com epinefrina, 50 unidades de tubetes de cristal, alojados em blísteres lacrados com 10 unidades cada. Cada tubete contendo 1,8ml
	R$ 185,315
	R$ 5.559,45

	21. 
	30
	CX
	ANESTÉSICO LOCAL LIDOCAÍNA: 3% 1:100.000 com epinefrina, 50 unidades de tubetes de cristal, alojados em blísteres lacrados com 10 unidades cada. Cada tubete contendo 1,8ml.
	R$ 188,36
	R$ 5.650,80

	22. 
	80
	UNID
	ANESTÉSICO TÓPICO: Forma farmacêutica: gel sabor: tutti-frutti, menta composição: benzocaína 20%, via de administração: tópica, exclusivamente para uso em mucosa oral, embalagem contendo 12gr.
	R$ 40,825
	R$ 3.266,00

	23. 
	4
	UNID
	ARCADA DENTARIA: Macromodelo, superior e inferior, dentes fixos, com língua, resina emburrachada, com articulação, contendo escova.
	R$ 776,83
	R$ 3.107,32

	24. 
	40
	UNID
	ARCO YOUNG: Medidas: 9,5cm lateral e 10cm largura, fabricado em aço inoxidável, 
	R$ 21,06
	R$ 842,40

	25. 
	60
	PCT
	AVENTAL DESCARTÁVEL: Material: TNT, 100% polipropileno, manga longa, gramatura 40, cor branco pacote com 10 unidade.
	R$ 96,915
	R$ 5.814,90

	26. 
	50
	PCT
	BABADOR IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL: Produzido em papel plastificado (1 camada de papel e 1camada de plástico), dimensões 30x40cm, embalagem com 100 unidades.
	R$ 33,93
	R$ 1.696,50

	27. 
	20
	UNID
	BANDEJA AÇO INOX: Medidas aproximadas 22,5cm x 9,2cm, sem separação, autoclavável, em aço inoxidável.
	R$ 66,005
	R$ 1.320,10

	28. 
	80
	UNID
	BICARBONATO DE SÓDIO: Pó de coloração branca, cristalino e extra-fino, aroma natural, embalagem com 200g.
	R$ 20,75
	R$ 1.660,00

	29. 
	40
	UNID
	BROCA CARBIDE 701 ou 702 LONGA: Material aço inoxidável, estéril, autoclavável, 25mm. 
	R$ 16,865
	R$ 674,60

	30. 
	40
	UNID
	BROCA CARBIDE 9714FF: Cônica, alta rotação, multilaminada, aço inoxidável.
	R$ 59,09
	R$ 2.363,60

	31. 
	150
	UNID
	BROCA CARBIDE CA-N2 / N4 / N6 / N8 (a ser definida no momento da aquisição): Baixa rotação, material aço inoxidável.
	R$ 17,565
	R$ 2.634,75

	32. 
	150
	UNID
	BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA, Alta rotação, 21mm, material aço inoxidável.
	R$ 43,955
	R$ 6.593,25

	33. 
	40
	UNID
	BROCA ENDO Z: 25mm, material aço inoxidável.
	R$ 42,15
	R$ 1.686,00

	34. 
	40
	UNID
	BROCA ZEKRYA LONGA: Alta rotação, formato tronco-cônico e com ponta ativa, 28mm, material aço inoxidável.
	R$ 41,90
	R$ 1.676,00

	35. 
	40
	UNID
	CABO DE BISTURI: Nº15 para lâmina, material aço inoxidável.
	R$ 18,71
	R$ 748,40

	36. 
	60
	UNID
	CABO PARA ESPELHO BUCAL: Tamanho: 13 cm, material aço inoxidável, autoclavável
	R$ 13,58
	R$ 814,80

	37. 
	50
	KIT
	CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO: Ativação autopolimerizável, cimento de presa rápida, aspecto físico pó + liquido, conjunto completo: 1 frasco 12,5gr de pó + 1 frasco 8,5ml de líquido + 1 colher medidora + 1 bloco para espatulação.
	R$ 56,785
	R$ 2.839,25

	38. 
	100
	KIT
	CIMENTO RESTAURADOR: (Obturador) provisório, embalagem contendo 1 frasco de pó 38gr + 1 frasco líquido 15ml + 1 medidor. 
	R$ 35,765
	R$ 3.576,50

	39. 
	40
	FRASCO
	CLOREXIDINA 0,12%: Enxaguante bucal, embalagem com 1 litro.
	R$ 37,93
	R$ 1.517,20

	40. 
	100
	PCT
	CLOREXIDINA GEL 2%: Gel com clorexidina a 2%. Embalagem contendo 2 seringas de 3gr cada.
	R$ 14,815
	R$ 1.481,50

	41. 
	60
	UNID
	COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE: Composição: papelão, volume: 13 litros, alças rígidas e resistentes, descartável. 
	R$ 22,955
	R$ 1.377,30

	42. 
	40
	UNID
	CONDICIONADOR ÁCIDO POLIACRÍLICO: Preparação para restauração com ionômero de vidro frasco com 10ml.
	R$ 14,41
	R$ 576,40

	43. 
	10
	UNID
	COPO PORTA ESCOVA DENTAL: Sem tampa, material plástico.Tamnaho aproximado de 10,5x23,0x31,0 (AxLxP)
	R$  29,335
	R$ 293,35

	44. 
	10
	UNID
	CUBA PLÁSTICA PARA IMERSÃO DE INSTRUMENTOS: Material plástico capacidade 1,5 litros acompanham: cuba, escorredor e tampa.
	R$ 113,29
	R$ 1.132,90

	45. 
	60
	PCT
	CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA: Cunhas de madeira sortidas, disponíveis em 5 tamanhos, codificados por cores, embalagem com 100 unidades.
	R$ 26,16
	R$ 1.569,60

	46. 
	30
	UNID
	CURETA FURCA PLN: Modelo n° 2, material inoxidável, autoclavável.
	R$ 96,625
	R$ 2.898,75

	47. 
	10
	UNID
	CURETA GRACEY: Modelo n° 11-12 / nº 13-14 (a ser definido no momento da aquisição), mesial material inoxidável, autoclavável.
	R$ 97,46
	R$ 974,60

	48. 
	10
	UNID
	CURETA GRACEY: Modelo n° 3-4 / nº5-6 / nº 7-8 / nº 9-10 (a ser definido no momento da aquisição) material inoxidável, autoclavável.
	R$ 97,46
	R$ 974,60

	49. 
	10
	UNID
	CURETA MC CALL: Modelo n° 13-14 / nº 17-18 (a ser definido no momento da aquisição) material inoxidável, autoclavável.
	R$ 97,46
	R$ 974,60

	50. 
	10
	UNID
	CURETA MINI FIVE: Modelo n° 5-6, material inoxidável, autoclavável.
	R$ 97,46
	R$ 974,60

	51. 
	10
	UNID
	CURETA PONTA MORSE: Periodontal, modelo 0-00, material inoxidável, autoclavável.
	R$ 97,46
	R$ 974,60

	52. 
	10
	UNID
	DESCOLADOR MOLT: Modelo n° 9, aço inoxidável, autoclavável. 
	R$ 138,41
	R$ 1.384,10

	53. 
	50
	FRASCO
	DETERGENTE ENZIMÁTICO: Composição: amilase, lipase, protease, carboidrase, álcool isopropílico, agente de controle de PH, conservantes, tensoativo não iônico, coadjuvantes, estabilizantes, aditivos e água, embalagem 1 litro. 
	R$ 44,105
	R$ 2.205,25

	54. 
	30
	PCT
	DISCO DE FELTRO POLIMENTO: Disco de poliéster, adesivo, microcerdas e borracha de silicone, feitos de feltro natural, embalagem com 24 unidades 8/12mm
	R$ 136,125
	R$ 4.083,75

	55. 
	20
	UNID
	ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO: Nº 0, aço inoxidável, autoclavável.
	R$ 30,85
	R$ 617,00

	56. 
	20
	UNID
	ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO: Nº 16 ou 17 (a ser definido no momento da aquisição), aço inoxidável, autoclavável.
	R$ 30,65
	R$ 613,00

	57. 
	100
	UNID
	ESCOVA DE LIMPEZA PARA INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS: Material plástico, com cerdas em nylon macias, cabo longo.
	R$ 26,81
	R$ 2.681,00

	58. 
	100
	UNID
	ESCOVA ROBINSON CÔNICA: material plástico, cor branca, cerdas macias, cabo longo. Marca Referencial: American Burs
	R$ 3,385
	R$ 338,50

	59. 
	200
	UNID
	ESCOVA ROBINSON PLANA: material plástico, cor branca, cerdas macias, cabo longo. Marca Referencial: American Burs
	R$ 5,035 
	R$ 1.007,00

	60. 
	15
	UNID
	ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE FIO RETRATOR DUPLA: Nº 3059, aço inoxidável, autoclavável.
	R$ 145,80
	R$ 2.187,00

	61. 
	15
	UNID
	ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA COMPOSTA: Nº 6 aço inoxidável, autoclavável.
	R$ 15,00
	R$ 2.445,45

	62. 
	15
	UNID
	ESPELHO BUCAL FRONT SURFACE: 1º plano, encaixe universal, modelo nº 3, material inoxidável, autoclavável.
	R$ 14,845
	R$ 222,675

	63. 
	40
	UNID
	ESPELHO BUCAL FRONT SURFACE: 1º plano modelo nº 5, material inoxidável, autoclavável.
	R$ 10,86
	R$ 434,40

	64. 
	80
	CX
	FIO DE SUTURA AGULHADO: Seda trançada fio USP 4/0, agulha 17mm preta não absorvível, 24 fios com 45cm cada.
	R$ 66,085
	R$ 5.286,80

	65. 
	20
	CX
	FIO DE SUTURA NYLON: 3-0 com agulha, 45cm AG 30mm 3/8, fio de poliamida, agulha de aço inoxidável, embalagem com 24 unidades. 
	R$ 67,21
	R$ 1.344,20

	66. 
	25
	CX
	FIO DE SUTURA NYLON: 4-0 com agulha, 45cm AG 24mm 3/8, fio de poliamida, agulha de aço inoxidável, embalagem com 24 unidades. 
	R$ 66,39
	R$ 1.659,75

	67. 
	20
	CX
	FIO DE SUTURA NYLON: 5-0 com agulha, 45cm AG 20mm 3/8, fio de poliamida, agulha de aço inoxidável, embalagem com 24 unidades. 
	R$ 64,205
	R$ 1.284,10

	68. 
	80
	UNID
	FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE: Medidas 19mm x 30m
	R$ 11,385
	R$ 910,80

	69. 
	20
	UNID
	FITA BANDA MATRIZ METÁLICA: rolo com 0,05x5x500mm, material aço inoxidável, maleável, resistente, acondicionado em estojo plástico.
	R$ 3,615
	R$ 72,30

	70. 
	20
	UNID
	FITA DENTAL: Encerado leve, embalagem de 100 metros. 
	R$ 9,705
	R$ 194,10

	71. 
	200
	FRASCO
	FLÚOR EM GEL: Tixotrópico - não escorre, PH neutro, sem corantes, embalagem com 200 ml. 
	R$ 9,655 
	R$ 1.931,00

	72. 
	20
	UNID
	FÓRCEPS ODONTOLÓGICO INFANTIL, Nº 18R, lado direito, material aço inoxidável, autoclavável
	R$ 150,45
	R$ 3.009,00

	73. 
	15
	UNID
	FÓRCEPS ODONTOLÓGICO INFANTIL: Nº 1 / Nº 151 / Nº 16 / Nº 17 / Nº 27 / Nº 69 (a ser definido no momento da aquisição), material aço inoxidável, autoclavável
	R$ 149,405
	R$ 2.241,075

	74. 
	1
	UNID
	FOTOPOLIMERIZADOR, Caneta aplicadora (unidade principal); Ponteira de polimerização; Protetor ocular; Fonte de alimentação; Ponteira de clareamento 1 dente; Ponteira de clareamento 3 dentes; Manual de instruções. Display digital; Corpo confeccionado em ABS injetado; Ponteira de polimerização com giro de 360°, fabricada em fibra ótica orientada e autoclavável a 134°C; Radiômetro interno automático; 3 modos de uso: Rampa: A intensidade da luz aumenta gradativamente durante os 3 primeiros segundos e depois se mantém na potência máxima; Pulsado: Pulsos intermitentes de intensidade máxima durante 1 segundo com intervalos de 0,2 segundos; Contínuo: A intensidade da luz se mantém constante na potência máxima do início ao fim da aplicação. Temporizador para polimerização e clareamento: 5, 10, e 20 e 40 segundos, com bip a cada 5 segundos e no final da operação; Sistema de economia de energia, desligando o equipamento após ficar mais de 2 minutos sem ser utilizado; Pode ser usado com fio ou sem fio; Especificações Técnicas: Potência de luz: Clareamento e Polimerização: 1250mW/cm²; Função Ortho: 1700mW/cm²; Tipo de lâmpada: LED; Comprimento de onda de luz: 420nm a 480nm; Tensão de alimentação da base carregadora: Bivolt automático 100~240V AC; Bateria da caneta: 3,7V – 1400mA; Garantia: 1 ano, pelo fabricante, contra defeitos de fabricação (a partir da data de emissão da nota fiscal de compra) Registro ANVISA: 80354800012. Marcas Referência: Emitter G, Gnatus
	R$ 1.454,17
	R$ 1.454,17

	75. 
	20
	UNID
	FRASCO TIPO ALMOTOLIA PARA LÍQUIDOS: Graduado em alto relevo, bico reto e longo, material plástico transparente, capacidade para 250ml.
	R$ 15,935
	R$ 318,70

	76. 
	50
	PCT
	GAZE 13 FIOS/CM² SOFT: 8 camadas, 5 dobras, 7,5x7,5cm, embalagem em papel grau cirúrgico, pacote com 500 unidades.
	R$ 59,31
	R$ 2.965,50

	77. 
	40
	FRASCO
	HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A: Composição: hidróxido de cálcio P.A (99 a 100,5%), frasco com 10gr. 
	R$ 13,25
	R$ 530,00

	78. 
	15
	KIT
	KIT ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESINA COMPLETO: Escovas de Robinson color-brush de diferentes rigidezes, escova ultra-brush carbeto de silício, escova de pelo de cabra, sistema completo de polimento de resina carbeto de silício e silicone polidores de resina, autoclavável.
	R$ 290,38
	R$ 4.355,70

	79. 
	1.000
	KIT
	KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL: (ESCOVA (15cm, 3 fileiras de furo, 28 tufos de cerdas), FIO DENTAL (rodo de 25m, pocket/flip) E CREME DENTAL (50gr, morando, uva ou tutflrut) escova de cabeça arredondada e cerdas macias; creme dental com 1000 a 1100 ppm de flúor.
	R$ 6,125
	R$ 6.125,00

	80. 
	10
	KIT
	KIT DISCO DE LIXA SOF-LEX: Sistema de acabamento e polimento em discos abrasivos, granulações grossa, média, fina e superfina, com 120 unidades + mandril, série laranja. Embalagem com identificação em português.
	R$ 741,655
	R$ 7.416,55

	81. 
	1
	KIT
	KIT BAIXA ROTAÇÃO - PEÇA RETA MICROMOTOR CONTRA ÂNGULO. Com Registro na Anvisa. kit composto por: um estojo para transporte contendo: 01 x conta-ângulo 20lp - sistema push button - irrigação interna, 01 x peça reta 10lp - irrigação interna, 01 x micro motor 10lp - irrigação interna. Garantia de 3 meses. Marcas de Referência: Kavo e Dabi Atlante

	R$ 2.572,59
	R$ 2.572,59

	82. 
	40
	CX
	LÂMINA DE BISTURI, Nº 15, material em aço inoxidável, esterelizadas por raio gama, embaladas individualmente, caixa com 100 unidades.
	R$ 48,175
	R$ 1.927,00

	83. 
	40
	FRASCO
	LÍQUIDO HEMOSTÁTICO: Líquido a base de cloreto de alumínio, contém epinefrina, embalagem com 10ml.
	R$ 34,575
	R$ 1.383,00

	84. 
	30
	FRASCO
	LUBRIFICANTE PARA INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS: Composição óleo mineral, baixa viscosidade, bicos de alta e baixa rotação, embalagem em spray 200ml. 
	R$ 56,60
	R$ 1.698,00

	85. 
	100
	CX
	LUVA PARA PROCEDIMENTO LÁTEX: Material: látex de borracha natural de alta qualidade, quantidade de pó reduzida na parte interna, tamanhos (P/M), caixa com 100 unidades.
	R$ 48,19
	R$ 4.819,00

	86. 
	100
	CX
	LUVA PARA PROCEDIMENTO LÁTEX: Material: látex de borracha natural de alta qualidade, sem pó, tamanho P/M, caixa com 100 unidades.
	R$  48,19
	R$ 4.819,00

	87. 
	100
	CX
	MÁSCARA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO: cor branca, três camadas, com clip nasal, pregas nas laterais , caixa com 50 unidades.
	R$ 12,705
	R$ 1.270,50

	88. 
	100
	CX
	MICROAPLICADORES DESCARTÁVEIS BRUSH: Modelo extra-fino / modelo fino / modelo regular (a ser definido no momento da aquisição), haste de plástico, possuem fibras não-absorventes dispostas em uma forma esférica e ponta flexível, embalagem com 100 unidades.
	R$ 23,35
	R$ 2.335,00

	89. 
	40
	UNID
	ÓCULOS DE PROTEÇÃO: lente antiembaçante,l policarbonato,  ampla visão, proteção UV, incolor, PVC flexível.
	R$ 17,69
	R$ 707,60

	90. 
	40
	UNID
	ÓCULOS DE SEGURANÇA: Visor em policarbonato que protegem contra radiações uva e UVB, visor com tratamento antirrisco, hastes confeccionadas do mesmo material da armação com fendas para ventilação e fixas à armação através de pinos plásticos, para uso sobreposto.
	R$ 12,175
	R$ 487,00

	91. 
	30
	UNID
	OTOSPORIN: Embalagem com 10ml.
	R$ 29,47
	R$ 884,10

	92. 
	60
	CX
	PAPEL CARBONO CONTACTO: Material papel extrafino, ceras e corantes, tamanho (l x c x e): 1,8cm x 10,3cm x 100µm, conteúdo da embalagem com 12 unidades. Marca Referencial: Bausch.
	R$ 5,24
	R$ 314,40

	93. 
	20
	UNID
	PASTA DE POLIMENTO PARA RESINA COMPOSTA: Ingredientes atóxicos, solúveis em água, especialmente selecionados para auxiliar na lubrificação durante o polimento, produzida com diamante micronizado de granulação extrafina (2 a 4 mícrons) base lubrificante, espessante e emulsionante, embalagem com 1 seringa de 2g.
	R$ 14,57
	R$ 293,40

	94. 
	100
	UNID
	PASTA PROFILÁTICA: Material carbonato de cálcio, pedra pomes, embalagem 90 gramas.
	R$ 10,575
	R$ 1.057,50

	95. 
	20
	UNID
	PEDRA PARA AFIAR GOIVA TRIANGULAR: Dimensões: 98,0 x 8,5 x 7,5mm, embalagem com 1 unidade.
	R$ 86,23
	R$ 1.724,60

	96. 
	20
	UNID
	PEDRA PARA AFIAR GOIVA: 152, dimensões: 100,0 x 25,0 x 10,0mm, embalagem com 1 unidade. 
	R$ 86,71
	R$ 1.734,20

	97. 
	20
	UNID
	PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO: Material aço inoxidável, autoclavável, com pino guia
	R$ 24,765
	R$ 495,30

	98. 
	30
	UNID
	PINCEL PELO DE MARTA, Nº 00, formato redondo, cor marrom, filamento marta.
	R$ 17,795
	R$ 533,85

	99. 
	40
	UNID
	PLACA VIDRO FINA POLIDA: Espessura de 6mm, tamanho 150x70mm, lisa, para manipulação de compostos.
	R$ 20,70
	R$ 828,00

	100. 
	100
	UNID
	PONTA DIAMANTADA: Nº 1012 hl / 1013 hl / Nº 1014 hl / Nº 1016 hl (a ser definido no momento da aquisição) material em aço e impregnada com diamantes naturais através de eletrólise em embalagem esterilizada por raios gama, granulação ultrafina. 
	R$ 7,925
	R$ 792,50

	101. 
	200
	UNID
	PONTA DIAMANTADA: Nº 1012 / Nº 1013 / Nº 1014 / Nº 1015 (a ser definido no momento da aquisição) , material em aço e impregnada com diamantes naturais através de eletrólise em embalagem esterilizada por raios gama, granulação ultrafina. 
	R$ 7,56
	R$ 1.512,00

	102. 
	200
	UNID
	PONTA DIAMANTADA: Nº 1190f / Nº 1190ff / Nº 2135f / Nº 2200ff (a ser definido no momento da aquisição) material em aço e impregnada com diamantes naturais através de eletrólise em embalagem esterilizada por raios gama, granulação ultrafina. 
	R$ 7,425
	R$ 1.485,00

	103. 
	200
	UNID
	PONTA DIAMANTADA: Nº 3118 / Nº 3118f / Nº 3168 / Nº 3195f / Nº 3195ff (a ser definido no momento da aquisição), material em aço e impregnada com diamantes naturais através de eletrólise em embalagem esterilizada por raios gama, granulação ultrafina. 
	R$ 7,46
	R$ 1.492,00

	104. 
	15
	PCT
	PONTA SILICONE: Formato: CA midi-ponta shofu, embalagem com 10 unidades.
	R$ 170,985
	R$ 2.564,775

	105. 
	15
	UNID
	PORTA AGULHA MAYO: 14cm, material inoxidável autoclavável.
	R$ 65,715
	R$ 985,725

	106. 
	15
	UNID
	POTE PLÁSTICO: Material plástico, formato cilíndrico com tampa, transparente cristalino, capacidade de 2 litros.
	R$ 43,045
	R$ 645,675

	107. 
	60
	UNID
	PRENDEDOR GUARDANAPO JACARÉ: Material em aço inoxidável, embalagem com 1 unidade. 
	R$ 14,085
	R$ 845,10

	108. 
	10
	UNID
	RECIPIENTE PLÁSTICO: Material plástico, formato retangular com tampa, 5l.
	R$ 85,13
	R$ 851,30

	109. 
	20
	UN
	RESINA COMPOSTA: Cor A1B, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma – Ultradent
	R$ 147,23
	R$ 2.944,60

	110. 
	30
	UNID
	RESINA COMPOSTA: Cor A1D, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma - Ultradent
	R$ 147,51
	R$ 4.425,30

	111. 
	30
	UNID
	RESINA COMPOSTA: Cor A1E, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma - Ultradent
	R$ 147,51
	R$ 4.425,30

	112. 
	30
	UNID
	RESINA COMPOSTA: Cor A2B, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma - Ultradent
	R$ 147,49
	R$ 4.424,70

	113. 
	30
	UNID
	RESINA COMPOSTA: Cor A2D, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma – Ultradent
	R$ 147,51
	R$ 4.425,30

	114. 
	30
	UNID
	RESINA COMPOSTA: Cor A2E, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma - Ultradent
	R$ 147,51
	R$ 4.425,30

	115. 
	30
	UNID
	RESINA COMPOSTA: Cor A3,5B, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma - Ultradent
	R$ 147,51
	R$ 4.425,30

	116. 
	30
	UNID
	RESINA COMPOSTA: Cor A3,5D, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma - Ultradent
	R$ 147,51
	R$ 4.425,30

	117. 
	30
	UNID
	RESINA COMPOSTA: Cor A3B, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma – Ultradent
	R$ 147,51
	R$ 4.425,30

	118. 
	30
	UNID
	RESINA COMPOSTA: Cor A3D, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma - Ultradent
	R$ 147,51
	R$ 4.425,30

	119. 
	30
	UNID
	RESINA COMPOSTA: Cor A3E, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma - Ultradent
	R$ 147,51
	R$ 4.425,30

	120. 
	15
	ROLO
	ROLO GRAU CIRÚRGICO: Papel para esterilização 05cm x 100m azul, atóxico, embalagem com 1 rolo.
	R$ 51,945
	R$ 779,175

	121. 
	15
	ROLO
	ROLO GRAU CIRÚRGICO: Papel para esterilização 08cm x 100m azul, atóxico, embalagem com 1 rolo.
	R$ 85,05
	R$ 1.275,75

	122. 
	15
	ROLO
	ROLO GRAU CIRÚRGICO: Papel para esterilização 10cm x 100m azul, atóxico, embalagem com 1 rolo.
	R$ 108,375
	R$ 1.625,625

	123. 
	15
	ROLO
	ROLO GRAU CIRÚRGICO: Papel para esterilização 15cm x 100m azul, atóxico, embalagem com 1 rolo.
	R$ 154,315
	R$ 2.314,725

	124. 
	15
	ROLO
	ROLO GRAU CIRÚRGICO: Papel para esterilização 20cm x 100m azul, atóxico, embalagem com 1 rolo.
	R$ 212,98
	R$ 3.194,70

	125. 
	15
	ROLO
	ROLO GRAU CIRÚRGICO: Papel para esterilização 30cm x 100m azul, atóxico, embalagem com 1 rolo.
	R$ 368,905
	R$ 5.533,575

	126. 
	30
	UN
	SELANTE RESINOSO FOTOPOLIMERIZÁVEL DE FÓSSULAS E FISSURAS: Carga ionomérica, flúor, embalagem com 1 seringa com 2g.
	R$ 49,70
	R$ 1.491,00

	127. 
	15
	UN
	SERINGA CARPULE: Seringa com refluxo, material inoxidável e autoclavável.
	R$ 94,88
	R$ 1.423,20

	128. 
	15
	CX
	SERINGA HIPODÉRMICA: Estrutura em bico luer slip, 5 ml, sem agulha fabricada em polipropileno, estéril, caixa contendo 100 unidades.
	R$ 96,08
	R$ 1.441,20

	129. 
	10
	PCT
	SERRA INTERPROXIMAL: Espessura de 0,05mm, tamanho de 3,7cm, material em aço inoxidável, embalagem com 5 unidades.
	R$ 163,845
	R$ 1.638,45

	130. 
	40
	UNID
	SINDESMÓTOMO: Material inoxidável, autoclavável.
	R$ 32,49
	R$ 1.299,60

	131. 
	100
	FRASCO
	SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9%: Cloreto de sódio, embalagem com 500ml.
	R$ 27,825
	R$ 2.782,50

	132. 
	20
	UNID
	SONDA EXPLORADORA: Nº5, material aço inoxidável e autoclavável. 
	R$ 23,845
	R$ 476,90

	133. 
	15
	UNID
	SONDA MILIMETRADA NABERS: 2N, cabo redondo, material inoxidável e autoclavável.
	R$ 90,50
	R$ 1.357,50

	134. 
	200
	PCT
	SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL: Sugador cirúrgico descartável, esterilizado, ponta fina, embalagem com 20 unidades.
	R$ 18,525
	R$ 3.705,00

	135. 
	40
	UNID
	SUGADOR CIRÚRGICO METÁLICO: Material aço inoxidável, autoclavável, embalagem com 1 unidade.
	R$ 42,155
	R$ 1.686,20

	136. 
	300
	PCT
	SUGADOR DE SALIVA DESCARTÁVEL: Material PVC, ponteira extra macia, atóxico, embalagem com 40 unidades.
	R$ 15,115
	R$ 4.534,50

	137. 
	10
	UNID
	TESOURA IRIS OU GENGIVA RETA: 11,5cm, material aço inoxidável, autoclavável, embalagem com 1 unidade.
	R$ 32,185
	R$ 321,85

	138. 
	60
	PCT
	TIRA DE LIXA DE AÇO: Medidas 4mm, material aço inoxidável, embalagem com 12 unidades.
	R$ 15,22
	R$ 913,20

	139. 
	150
	PCT
	TIRA DE LIXA DE AÇO: Medidas 6mm, material aço inoxidável, embalagem com 12 unidades.
	R$ 16,625
	R$ 2.493,75

	140. 
	80
	PCT
	TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER: Medidas 170x4mm, flexível, fácil manuseio, pré-cortada, descartável, com 150 unidades.
	R$ 13,08
	R$ 1.046,40

	141. 
	100
	PCT
	TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADA: Medidas 20x21cm, cor branco, acondicionado em pacote de 1000 folhas. 
	R$ 26,365
	R$ 2.636,50

	142. 
	50
	PCT
	TOUCA CIRÚRGICA: Material TNT, sanfonada, embalagem com 100 unidades.  
	R$ 10,72
	R$ 536,00

	143. 
	40
	UNID
	VASELINA SÓLIDA: Composição vaselina sólida USP 100%, embalagem 100 gramas. 
	R$ 22,92
	R$ 916,80


2.2. A descrição dos produtos constante na tabela acima são referências mínimas e não tem o intuito de direcionamento à marcas ou modelos específicos, mesmo quando mencionadas na descrição, visam apenas esclarecer às licitantes os produtos e equipamentos pretendidos pela Administração, como padrão de similaridade.

2.3. As marcas eventualmente indicadas (direta ou indiretamente) na descrição e especificação dos produtos constantes na tabela acima têm caráter meramente exemplificativo.
2.4. A menção direta ou indireta a marcas/modelos tem finalidade unicamente orientativa, servindo como parâmetro de qualidade, desempenho e características técnicas mínimas desejadas, com base nos produtos utilizados como referência na fase de elaboração das especificações, conforme previsto no Acórdão nº 2401/2006 do Tribunal de Contas da União.
2.5. Serão admitidas propostas contendo produtos similares ou de qualidade superior às marcas de referência, desde que atendam integralmente às especificações técnicas mínimas exigidas neste Termo de Referência, e que apresentem desempenho e durabilidade equivalentes ou superiores.
2.6. Serão toleradas variações formais e técnicas que não comprometam a funcionalidade, a durabilidade, o desempenho, a compatibilidade e a eficiência do produto, observada a margem de até 10% (dez por cento) para diferenças dimensionais ou de composição.

	3 – NATUREZA DO OBJETO


3.1. Os materiais objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujo as especificações são usuais de mercado, não se enquadrando, portanto, como sendo serviços/bens de luxo, conforme dispõe o Decreto n.º 047, de dezembro de dezembro de 2023. 
	4 – FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO


4.1. Conforme entabulado no ETP,  justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP para futura e eventual aquisição de materiais, equipamentos e instrumentos odontológicos, uma vez que não é possível prever com exatidão o quantitativo a ser demandado pela Administração. A necessidade desses insumos é contínua, variável e diretamente vinculada às demandas dos atendimentos realizados nas unidades de saúde, programas de prevenção e ações coletivas de saúde bucal, havendo oscilações relacionadas ao número de atendimentos, campanhas, condições epidemiológicas e demandas emergenciais. Dessa forma, o uso do SRP encontra respaldo no art. 82 da Lei nº 14.133/2021, garantindo flexibilidade, eficiência e adequado planejamento das aquisições.

4.2. A presente contratação tem por finalidade atender de forma contínua e ininterrupta as demandas dos serviços odontológicos prestados pela Secretaria Municipal de Saúde de Chalé/MG, abrangendo os 04 (quatro) consultórios odontológicos em funcionamento no Município, sendo 01 (um) localizado no Centro de Saúde na zona urbana e 03 (três) situados nos distritos de Penha do Coco, Água Limpa e Professor Sperber, os quais contam com a atuação de 03 (três) profissionais de odontologia em atividade, responsáveis pela execução dos atendimentos clínicos e ações de saúde bucal.

4.3. Os materiais, equipamentos e instrumentos odontológicos contemplados neste Estudo Técnico Preliminar possuem caráter essencial para a execução dos procedimentos clínicos e preventivos, sendo utilizados pelas equipes de saúde bucal no diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos usuários do sistema público de saúde, desempenhando papel estratégico na promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal da população.

4.4. A interrupção ou desabastecimento desses insumos acarretaria impacto direto e imediato no atendimento à população, podendo resultar na suspensão de procedimentos odontológicos, agravamento de quadros clínicos, aumento da demanda por atendimentos de urgência, prejuízo às ações preventivas e comprometimento da continuidade dos serviços públicos de saúde, além de elevar custos assistenciais e riscos à saúde dos usuários.

4.5. Considerando que a demanda por materiais, equipamentos e instrumentos odontológicos é variável, em razão do volume de atendimentos realizados nos diferentes pontos de atendimento, das campanhas de prevenção, das condições epidemiológicas e das rotinas específicas de cada unidade, a adoção do SRP se mostra como a estratégia mais eficiente para o Município. O Registro de Preços permite realizar aquisições conforme a necessidade real, compatibilizar a contratação com a disponibilidade orçamentária, evitar formação de estoques excessivos, reduzir perdas por vencimento e prevenir desperdícios, assegurando maior racionalidade na aplicação dos recursos públicos.

4.6. A padronização dos itens prevista neste Estudo Técnico Preliminar possibilita maior segurança sanitária, qualidade nos atendimentos e uniformidade nos procedimentos realizados pelas equipes de saúde bucal, garantindo que os materiais e instrumentos adquiridos atendam às especificações técnicas exigidas, às normas sanitárias vigentes e às necessidades operacionais dos serviços odontológicos, considerando as particularidades dos atendimentos realizados tanto na sede quanto nos distritos.

4.7. Assim, a presente contratação visa assegurar a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços odontológicos prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde no Município de Chalé/MG, contribuindo para a efetividade das ações de prevenção, promoção e recuperação da saúde bucal, em todos os pontos de atendimento existentes, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, razoabilidade e planejamento previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

	5 – DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO


5.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?

(x) Sim

(  ) Não

5.1.1. Se sim, justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços.

Justifica-se a opção de utilização do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços, para futura e eventual contratação, ante a impossibilidade de prever com exatidão o real quantitativo a ser demandado, pois, a necessidade de aquisição dos materiais é frequente, razão pela qual não há possibilidade de previsão fidedigna da contratação, estando, assim, em consonância com o disposto no art. 82, da  Lei nº 14.133/2021 e alterações.     

5.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:

(x) Sim, será adotado tratamento diferenciado ME/EPP e Equiparadas, para os itens de valor até R$ 80.000,00.

(  ) Não será adotado (ampla concorrência).

5.2.1. Se sim, Justificativa: É cediço que, a Lei Complementar nº 123/2006, acrescida pela Lei Complementar nº 147/2014, estabelece critérios prioritário para contratações das microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, conforme se detém dos arts. 47, 48 e 49 da mencionada lei.

5.2.2.  Todavia, no âmbito do Município de Chalé/MG, foi editado o Decreto nº 020/2023, que “Dispões sobre a regulamentação do tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado para as microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, nos processos de licitações públicas, no âmbito do município de Chalé/MG e dá outras providências”.

5.2.3.  Tanto o inc. I, do art. 48 a Lei Complementar nº 123/2006, quanto o § 7º, do art. 10, Decreto Municipal nº 020/2023, estabelece que, itens ou lotes de licitação de valor estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas.
5.2.4.  Todavia, para realização da licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte é necessário, pelo menos, 03 (três) fornecedores considerados de pequeno porte e com potencial para apresentação de propostas.

5.2.5.  Insta destacar que, temos pleno conhecimento que no âmbito regional ao qual pertence o Município de Chalé/MG, temos pleno conhecimento de diversas de empresas com potencial para formalizar propostas e que atendem ao ramo do objeto deste Termo de Referência.

5.2.6.  Insta ainda justificar que, tanto a Lei Complementar nº 123/2006, quanto o Decreto Municipal nº 020/2023, visa o fortalecimento e a promoção do desenvolvimento econômico e social, a ampliação das políticas públicas voltadas para as microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas e o fomento do desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte, fato que por sua vez, será atendido, acaso seja realizado o procedimento licitatório para os itens com valores inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para as microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas.

5.2.7.  Assim sendo, diante das justificativas apresentadas, após as análises de praxe, seja determinada a exclusividade para as microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, no que tange aos itens de valor até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 020/2023.
5.3. Será adotado o critério de prioridade regional/local a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e alterações e Decreto nº 020/2023:
(x) Sim

(  ) Não

5.3.1. Se sim, estabelecer os limites da Regionalidade:

5.3.1.1 Aplica-se a este processo o disposto no  art. 48, §3º, da Lei Complementar nº. 147/2014 c/c art. 1º do Decreto Municipal nº 020/2023 que estabelece a PRIORIDADE de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL ou REGIONALMENTE.

5.3.1.2. Para fins de aplicação prática desses dispositivos, com base no §2º do art. 1º do Decreto Municipal nº 020/2023, considera-se: 

I - âmbito local: limites geográficos do Município de Chalé/MG onde será executado o objeto da 
contratação ou aquisição;

II - regional: o âmbito dos municípios constituintes da microrregião geográfica a que pertence o próprio Município, definida pelo IBGE Código 61, formada pelos seguintes municípios: Abre-Campo, Alto Caparaó, Alto Jequitibá,  Caparaó, Caputira, Chalé, Durandé, Lajinha, Luisburgo, Manhuaçu, Manhumirim, Martins Soares, Matipó, Pedra Bonita, Reduto, Santa Bárbara do Leste, Santa Margarida, Santana do Manhuaçu, São João do Manhuaçu, São José do Mantimento e Simonésia; 

5.3.1.3. Com amparo no Decreto Municipal nº 020/2023 e na Lei Complementar nº. 147/2014, na condução do certame serão adotados os seguintes procedimentos:

a) Encerrada essa fase, será verificada a existência de empate ficto, nos termos previstos no art. 48, §3º, da Lei Complementar nº. 147/2014 entre licitantes sediadas local, regionalmente e demais, às quais terão oportunidade de cobrir a proposta. Neste caso, as licitantes sediadas em âmbito local terão prioridade de contratação em relação as licitantes sediadas em âmbito regional. 

5.3.2. Justificativa: Tanto a Lei Complementar nº 123/2006, quanto o Decreto Municipal nº 020/2023, visa o fortalecimento e a promoção do desenvolvimento econômico e social, a ampliação das políticas públicas voltadas para as microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas e o fomento do desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte, fato que por sua vez, será atendido com a realização de licitação exclusiva para ME’s e EPP’s, bem como, com a definição de regras para a priorização da contratação de ME’s e EPP’s sediados local e/ou regionalmente.  Através dos procedimentos acima definidos, tem-se estabelecida, na prática, a prioridade de contratação com  microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL e/ou REGIONALMENTE, como forma efetiva e eficaz de incentivo ao desenvolvimento econômico do Município e região, uma vez que grande parte das empresas ativas no Município de Chalé/MG e região são Micro e Pequenas Empresas, segundo dados do Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação. 
5.4. Será admitida a subcontratação?

(  ) Sim
(x) Não

5.5. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?
(  ) Vistoria obrigatória 

(  ) Vistoria facultativa 

(x ) Não será exigida vistoria.

5.5.1. Se sim, Justificativa: 

5.6. Do agrupamento de itens em lotes

(  ) Sim
(x) Não

5.6.1. Se sim, Justificativa:
	6 – CRITÉRIOS E SELEÇÃO DO(S) FORNECEDOR(ES)


	6.1 – DOS CRITÉRIOS PARA APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS


6.1.1. O(s) licitante(s) deverão encaminhar, exclusivamente, por meio do sistema (plataforma utilizada para realização da licitação), as propostas de preços com a descrição do objeto ofertado e os preços propostos, bem como os documentos de habilitação exigidos no edital, , até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio da proposta. 

6.1.2. O envio da proposta de preços e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, que será obtido pelo licitante junto Plataforma a ser utilizada para realização da licitação, conforme disposições a serem contidas no Edital. 

6.1.3. Após a divulgação do Edital a(s) licitante(s) poderá(ão) encaminhar PROPOSTAS DE PREÇOS, COM VALOR UNITÁRIO E TOTAL DE CADA ITEM/LOTE, EM MOEDA NACIONAL E INDICAÇÃO DA MARCA/MODELO DO(S) PRODUTOS/SERVIÇOS (se houver), exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, até a data e horário designado para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á a fase de recebimento das propostas, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos;

6.1.4. Para a formulação da proposta de preços o(s) licitante(s) deverá(ão) observar e valer das descrições, unidades e quantidades de cada item/lote objeto deste Termo de Referência e inseridos na plataforma que será utilizada para realização do certame.

6.1.5. O edital deverá prever o prazo de validade das propostas, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame.

6.1.6. Após a oferta de lances e negociação de preços, o edital deverá prever o prazo, em que o licitante detentor do menor preço, classificado em 1º lugar, apresente proposta de preços formalizada para adequação ao último lance ofertado, exigindo-se, contudo, no mínimo os seguintes documentos:

a) Proposta de Preços Readequada ao Último Lance, conforme modelo a ser elaborado pelo responsável pela elaboração do edital;

b) Planilha contendo a descrição do item, com valor unitário, total e marca dos produtos/serviços ofertado (se houver), adequada ao último lance ofertado. 

6.2. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços):

(  ) Sim
(x) Não

Se sim, quais? (Exemplos: prospectos, laudos, catálogos etc)

6.3. Será exigida carta de solidariedade?

(  ) Sim
(x) Não

Se sim, justificativa:

6.4. Será Exigido Amostras:

( ) Sim
(x) Não

Se sim:

Prazo para apresentação: 
Quantidade de amostras: 

Unidade técnica responsável pela análise das amostras: 

Local de entrega das amostras: 

6.5. Será exigida garantia de proposta?

(  ) Sim
(x) Não

Se sim (informar o percentual de acordo com o art. 58, da Lei nº 14.133/2023)

	7 – DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO


Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
7.1. Habilitação Jurídica

a) Cópia da Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Cópia do CPF – Cadastro de Pessoas Físicas;

c) Registro comercial, no caso de empresa individual ou Inscrição de Microempreendedor Individual, conforme o caso;
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou, caso não esteja consolidado, apresentar o contrato social acompanhado de todas as alterações contratuais, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos relativos à eleição de seus administradores;
e) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em exercício;
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;
7.1.1. Os documentos de constituição da empresa apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais ou da consolidação respectiva.

7.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CNDT - certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital ou Municipal] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.3. Qualificação econômico-financeira
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

7.4. Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão em nome da(s) empresa(s) licitante(s), mediante apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem que a licitante já tenha fornecido produtos, com características semelhantes ao objeto licitado.

7.5. No ato de elaboração do Edital, poderão ser exigidos outros documentos para fins de habilitação e constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares que não constem neste Termo de Referência, para fins resguardar a Administração na consecução integral do objeto. 

	8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO


8.1. A contratação deverá observar parâmetros técnicos, sanitários e legais que assegurem a qualidade dos materiais, equipamentos e instrumentos odontológicos, a segurança dos pacientes e profissionais, bem como a adequada execução dos procedimentos clínicos, garantindo, ainda, a racionalização dos gastos públicos e a aquisição de produtos compatíveis com as necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Saúde de Chalé/MG.

8.2. Os materiais, equipamentos e instrumentos odontológicos a serem adquiridos deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos técnicos e de qualidade:

a) Todos os produtos deverão estar regularizados junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, quando aplicável, mediante registro, cadastro ou notificação, conforme a classificação do produto (correlatos, dispositivos médicos, materiais de uso odontológico), observando-se a legislação sanitária vigente, especialmente as resoluções da ANVISA e demais normas pertinentes.

b) Os itens deverão apresentar especificações técnicas compatíveis com as descrições constantes neste Estudo Técnico Preliminar, atendendo às exigências de desempenho, funcionalidade, ergonomia, precisão e segurança necessárias à execução dos procedimentos odontológicos, sendo indispensável a conformidade com os protocolos clínicos adotados pela Secretaria Municipal de Saúde.
c) Os materiais de consumo deverão possuir prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses no momento da entrega, salvo justificativa técnica devidamente aceita pela Administração, garantindo segurança sanitária, qualidade e evitando perdas por vencimento.
d) Todos os produtos deverão ser devidamente embalados, identificados e rotulados, conforme exigências sanitárias vigentes, contendo, quando aplicável, informações claras quanto ao fabricante, lote, prazo de validade, instruções de uso, condições de armazenamento e demais informações obrigatórias.

e) Os produtos deverão atender às normas técnicas brasileiras aplicáveis, incluindo aquelas expedidas pela ABNT, ANVISA e demais órgãos reguladores, bem como observar boas práticas de fabricação e controle de qualidade, podendo ser exigida certificação do INMETRO ou equivalente, quando aplicável ao tipo de produto.

f) Os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, com embalagens íntegras, sem sinais de violação, contaminação ou deterioração, devendo o transporte e armazenamento observar as condições recomendadas pelo fabricante, de modo a preservar a integridade física, química e funcional dos produtos.

8.3. A contratação/aquisição deverá dar-se por meio de licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento de menor preço, aplicando em todos os seus termos a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, dentre outras normas regulamentares vigentes.

8.4. O modo de disputa utilizado para a contratação, será o aberto, conforme dispositivo legal previsto no inc. I, do art. 56, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações.

8.5. Poderão participar da Licitação empresas regularmente estabelecidas no País, que seus objetos sociais sejam condizentes com o objeto licitado, estejam credenciadas para o objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas, neste Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, no Edital e seus Anexos.

8.6. Poderão participar da licitação as empresas que preencham os pré-requisitos acima, e que, apresentarem toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto a plataforma a ser utilizada pelo Setor de Licitações.

8.7. Não será permitida na licitação a participação de pessoas jurídicas em consórcio.

8.8. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

I - Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

II - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

III - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

IV - Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

8.9. Não será admitida na licitação, a participação de representantes de empresas ou instituições distintas, que credenciarem um único e o mesmo representante. 

8.10. A participação no pregão, na forma eletrônica se dará por meio da plataforma pública ou privada, mediante digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido no Edital.

8.11. Caberá ao licitante interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

	9 – FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS


9.1. O objeto do presente Termo de Referência será realizado na forma de execução indireta, nos termos consignados na lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.

9.2. O prazo para entrega dos materiais, equipamentos e instrumentos odontológicos será de 15 (quinze) dias, contado da emissão da Ordem de Fornecimento, a qual indicará os tipos de produtos, especificações e quantidades a serem disponibilizadas, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

9.3. Caso a contratada identifique impossibilidade de cumprir o prazo estabelecido, deverá comunicar formalmente e com antecedência as razões que motivam o atraso, para que o pedido de prorrogação seja analisado pela Administração, ressalvadas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas.

9.4. Os produtos deverão ser entregues na Sede do Município de Chalé/MG, sito a Av. Cel. José Maria Gomes, nº 139, Centro, Chalé/MG, ou em outro local designado pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo contemplar o Centro de Saúde e/ou as unidades localizadas nos distritos.

9.5. As entregas deverão ocorrer em horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08h às 16h, mediante prévio agendamento com o setor responsável, garantindo o recebimento formal, a conferência das quantidades e a verificação das condições dos produtos.

9.6. As entregas serão realizadas de forma parcelada, conforme a necessidade real de consumo e as requisições expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde, respeitando-se os quantitativos previstos na Ata de Registro de Preços e nas subsequentes Autorizações de Fornecimento.

9.7. A contratada deverá realizar o transporte em veículos adequados, limpos e compatíveis com a natureza dos produtos, assegurando a integridade física dos materiais, a proteção contra danos mecânicos, umidade, poeira e demais fatores que possam comprometer sua qualidade e funcionalidade.

9.8. Cada entrega deverá vir acompanhada de Nota Fiscal, manuais técnicos, certificados de garantia, instruções de uso e demais documentos exigidos pelos órgãos reguladores, quando aplicável, garantindo a rastreabilidade dos produtos e a validação de sua procedência.

9.9. Os materiais de consumo deverão possuir prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses, contados da data de entrega, conforme especificações técnicas constantes deste Estudo Técnico Preliminar. Produtos com validade inferior somente poderão ser aceitos em situações excepcionais, desde que tecnicamente justificados e previamente autorizados pela Secretaria de Saúde.

9.10. Os equipamentos e instrumentos odontológicos permanentes deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo, contra defeitos de fabricação, assegurando-se a assistência técnica necessária durante o período de garantia.

9.11. O recebimento dos produtos será realizado por servidor designado, que procederá à conferência quantitativa e qualitativa dos itens, verificação das datas de validade, integridade das embalagens, conformidade com a Nota Fiscal e com as especificações da Ordem de Fornecimento.

9.12. Serão recusados imediatamente os produtos que apresentarem: embalagens violadas, danificadas ou inadequadas; identificação ausente ou ilegível; prazo de validade insuficiente; sinais de deterioração; incompatibilidade com as especificações técnicas; divergência quanto à marca, modelo ou características exigidas.

9.13. Compete à contratada assegurar a qualidade, a integridade e a segurança de todos os produtos fornecidos, responsabilizando-se por qualquer irregularidade decorrente de falha no transporte, acondicionamento inadequado, incompatibilidade técnica ou descumprimento das normas aplicáveis.

9.14. Somente serão aceitos produtos novos, originais de fábrica, devidamente regularizados junto aos órgãos competentes, sendo vedada a entrega de itens recondicionados, usados, substitutos não autorizados ou de procedência duvidosa.

9.15. É de inteira responsabilidade da contratada custear todas as despesas relacionadas ao transporte, entrega, tributos, taxas e quaisquer encargos incidentes sobre o fornecimento, os quais deverão estar integralmente incluídos nos preços ofertados.

9.16. Constatadas irregularidades quanto à especificação, qualidade, marca/modelo, validade ou acondicionamento, a contratada deverá providenciar a substituição total dos itens no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis previstas na legislação e no instrumento contratual.

9.17. É vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.9.17 – 
9.18. Os prazos previstos neste Termo de Referência e previstos na Lei nº 14.133/2021, não excluem nem revogam os prazos contratuais previstos em lei especial.

	10 – CRITÉRIOS PARA RECEBIMENTO DO OBJETO


10.1. O Município de Chalé/MG, por intermédio do gestor ou fiscal do contrato, será o responsável por realizar o recebimento dos materiais, o qual atestará a sua aceitação, informando se estão de acordo com a Nota de Autorização de Fornecimento/Requisições e com as devidas características técnicas, marcas, dentre outras, conforme proposto pela contratada. 

10.2. Acaso os materiais não estejam nas condições exigidas pela Administração, será lavrado termo de recusa, devendo, para tanto, o contratado providenciar a substituição dos materiais recusados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de incorrer nas sanções previstas neste Termo de Referência e na Lei. 

10.3. Mesmo ocorrendo o recebimento definitivo dos materiais, não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da entrega de produto com baixa qualidade e durabilidade, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato, por força das disposições legais em vigor. 
	11 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO


11.1. O gestor e fiscal do contrato deverão privar pela integralidade e cumprimento de todas as cláusulas contratuais e fazer cumprir todas as obrigações estipuladas no instrumento contratual, bem como nas disposições contidas neste Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Edital de Pregão Eletrônico que dará origem ao contrato e os demais dispositivos legais previstos nas legislações de regência. 

11.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, fica designado para atuar como gestor do contrato a servidora pública municipal Sra. Maria José Alves de Souza Azine, lotada no cargo de Secretária Municipal de Saúde e como fiscal do contrato, a servidora pública municipal Sra. Mara Vieira Calarzane de Melo, lota na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Chalé/MG.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

11.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

11.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
11.6. O(s) fiscal(is) e gestor(es) do(s) contrato(s) poderão no âmbito de sua competência, exercer as atribuições dispostas no Decreto nº 051/2023 e demais normas regulamentares vigentes.

	12 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO


12.1. Os pagamentos pelo fornecimento do produto objeto deste Termo de Referência, serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após emissão da nota fiscal e entrega dos serviços, contendo, na nota fiscal o aceite e recebimento, devidamente atestado pelo gestor ou fiscal do contrato.

12.2. Para efeito dos pagamentos, será considerado o valor unitário, total constante da proposta de preços e a quantidade efetivamente fornecida, obedecendo, contudo, a Nota de Autorização de Fornecimento ou Pedido e aferição e atestado emitido pelo gestor ou fiscal do contrato.

12.3. O pagamento efetuado pelo Município à empresa detentora da Ata de Registro de Preços/Contratada dependerá da apresentação dos seguintes documentos: (i) Nota Fiscal contendo a descrição, o valor unitário e total do produto; (ii) certidões de regularidade fiscal, social e trabalhistas atualizadas; outros documentos, se necessário; 

	13 – OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DAS PARTES


13.1. A Administração/Contratante obrigar-se-á:

a) Emitir nota de autorização de fornecimento/requisições dos serviços, conforme especificações do edital e da proposta do contratado;

b)  comunicar a detentora da ata de registro de preços/contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos produtos;

c) efetuar o pagamento de acordo com a forma de pagamento estipulada no Termo de Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e/ou no Contrato;

d) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas;

e) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela contratada fora das especificações estipuladas no Edital e seus respectivos anexos;

f) acompanhar e fiscalizar a contratada e as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Licitação, durante toda a execução da ata de registro de preços/contrato, em cumprimento ao disposto no inc. XVI, do art. 92 da Lei 14.133/2021; 
g) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

h) prestar à contratada informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;

i) esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos produtos a serem adquiridos e possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas;
j) notificar, por escrito, a detentora da ata de registro de preços/contratado a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução contratual, fixando prazo para a sua correção;
k) efetivar o aditamento da ata de registro de preços e/ou contrato quando necessário ou solicitado pela contratada e aprovado pela fiscalização/gestão do contrato;
13.2. A empresa vencedora do certame Compromissária /contratada obrigar-se-á:

a) Realizar o fornecimento de acordo com as exigências e especificações, contidas no Edital e seus respectivos anexos;

b) Cumprir fielmente o objeto da contratação, de forma que os materiais sejam entregues no prazo estabelecido.

c) Realizar a entrega dos materiais conforme especificações mínimas descritas no TR e na marca/modelo ofertados.

d) Responsabilizar-se integralmente pela entrega dos materiais nos locais indicados pela Administração.
e) Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos materiais, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Município.

f) Comunicar imediatamente ao Município de Chalé/MG qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto contratado.

g) Fornecer números telefônicos, endereços de e-mail ou outros meios igualmente eficazes, para contato do Município com a licitante.

h) Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual.

i) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado.

	14 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRAIVAS


14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao licitante ou contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4. A sanção prevista no inciso I do item 14.2 deste instrumento contratual, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 14.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.5. A sanção prevista no inciso II do item 14.2 deste instrumento contratual, será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei nº 14.133/2021.

14.6. A sanção prevista no inciso III do item 14.2 deste instrumento contratual, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.1 do edital e art.  do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Chalé/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.7. A sanção prevista no inciso IV, do item 14.2, deste instrumento contratual, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.1 e do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.1, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.6 e § 4º do art. 155, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.8. Além das sanções acima descritas, a Administração poderá aplicar multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.9. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

14.10. A sanção estabelecida no inciso IV do item 14.2 deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal responsável pela gestão do contrato;

14.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2. deste contrato, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

14.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.13. A aplicação das sanções previstas no item 14.2 deste contrato, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.14. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 14.2. deste contrato, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.15. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 14.2 deste contrato, será procedida de instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos art. 159, da referida lei. 

14.17. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituído no âmbito do Poder Executivo Federal, nos termos do art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021.

	15 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS


15.1. O instrumento contratual poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pela Administração:

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos;

b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II - Por acordo entre as partes:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação da execução de obra ou serviço;

d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata de registro de preços ou do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

15.2. O valor dos serviços objeto da ata ou do contrato poderá ser reajustado/corrigido anualmente mediante requerimento da contratada ou de ofício, após decorridos 12 (doze) meses da contratação, contado a partir da data limite do orçamento estimado e será utilizado para fins reajustamento de preços o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, desde que a contratada não tenha dado causa para o atraso na execução do objeto. 

15.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

15.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea “d”, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

15.4.1. Para fins de concessão do reequilíbrio/revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido a Autoridade Superior, mediante requerimento protocolado, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 

I - Planilha de composição do preço original e do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente contratados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 

II - Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original e do novo preço. 

III- Outros documentos hábeis e legais que possam demonstrar o desequilíbrio econômico-financeiro.
15.5.  Enquanto não ocorrer a revisão dos preços, o contratado deverá executar as obras/serviços de continuada e pelo preço inicial contratado, devendo, contudo, a Administração decidir sobre o requerimento, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

15.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições da ata de registro de preços e/ou contrato e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a contratada será convocada pelo Município de Chalé/MG, para a alteração, por aditamento, do preço contratado, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação.

15.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do art. 124, da Lei nº 14.1333/2021 e o disposto neste edital, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

	16 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO


16.1. O valor global estimado da contratação é de R$ 294.876,00 (duzentos e noventa e quatro mil oitocentos e setenta e seis reais), incluindo todos os custos diretos e indiretos para fornecimento do objeto deste Termo de Referência, conforme pesquisas de preços efetuados em bancos de preços.

16.1.2 - Para fixação do valor estimado da contratação, como valor máximo aceitável pela Administração, foi realizado levantamento dos preços praticados no Município de Chalé, e em plataformas especializadas, as quais selecionam uma gama de preços praticados em todo o Brasil. 
16.2. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, estando inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
	17 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


17.1. As despesas decorrentes da contratação estão consignadas na LOA - Lei Orçamentária Anual do Município de Chalé/MG – Exercício de 2026, asseguradas na seguinte dotação orçamentária: 

10.301.0065.2098.3.3.90.30.00 – Ficha 166 - Fonte 1.500/1.600/1.621 – Secretaria Municipal de Saúde;
17.2. Os recursos financeiros para cobertura das despesas correrão a conta de recursos próprios e do Município de Chalé/MG e outros consignados na lei orçamentária anual, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde.

	18 – DA GARANTIA CONTRATUAL


18.1. Devido a natureza do objeto, não será necessário a exigência de garantia para a execução contratual.

	19 – DA VIGÊNCIA E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


19.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração, conforme dispositivos legais do Decreto nº 098/2023 e nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021.

19.1.1 - No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderão ser renovados os quantitativos, até o limite do quantitativo original, caso em que deverá constar no ato o prazo a ser prorrogado e o quantitativo a ser renovado.
19.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada durante a sua vigência, por qualquer órgão ou por qualquer entidade não participante, observado o disposto no art. 31, do Decreto nº 054/2023 e os dispositivos legais previstos na Lei nº 14.133/2021. 

19.3. Para formalização da adesão a Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de manifestação formal do interessado junto ao Município de Chalé/MG que, no caso de deferimento, indicará os quantitativos disponíveis, respectivos preços e marcas a serem praticados e os detentores. 

19.4. Caberá ao detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do novo fornecimento ou da nova prestação do serviço, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

19.5. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços. 

19.6. As aquisições ou contratações a que se refere ao item anterior não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem. 

19.7. Em caso de Adesão da ata de registro de preços serão observados os dispositivos legais previstos no Decreto nº 054/2023 e na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  

	20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS


20.1. O Município de São Chalé/MG poderá cancelar o registro de preços do detentor, total ou parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

a) descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da Ata de Registro de Preços; 

b) quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão ou entidade gerenciadora; 

c) nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços; 

d) nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercado e o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, prevista no edital e na Ata de Registro de Preços, observado o disposto nos arts. 23, 24 e 25 deste Decreto; 

e) por razões de interesse público, reduzida a termo no processo; 

f) por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

g) quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração municipal;

h) quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública; 

i) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a administração; 

j) por ordem judicial. 

20.2. Em caso de cancelamento da ata de registro de preços serão observados os dispositivos legais previstos nos §§ 1º a 5º, do art. 30, do Decreto nº 054/2023 e na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  

	21 – INFORMAÇÕES ADICIONAIS


21.1. Este Termo de Referência e seus anexos (se houver) farão parte integrante do edital de licitação.

21.2. No ato de elaboração do Edital, poderão ser exigidos outros documentos para fins de apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares que não constem deste Termo de Referência, para fins resguardar a Administração na consecução integral do objeto. 

21.3. Este Termo de Referência foi elaborado pelo Setor Competente do Município de Chalé/MG, com o auxílio do órgão da Assessoria/Consultoria Técnica.
Chalé/MG, 31 de março de 2026.
JAQUELINE DA SILVA SAMPAIO

Gerente de Divisão
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